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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato de Prestação de Serviços n° 237/2017, que entre si celebram de um lado o município de
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa DAINA LIMA DE ALMEIDA - EPP.

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000, estado do Paraná, Inscrito no CNPJ/MF sob o n°
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, Inscrito no
CPF/MF sob o n° 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, DAINA
LIMA DE ALMEIDA - EPP, Inscrita no CNPJ sob o n® 04.433.214/0001-02, com sede na Rua Das Dallas, n° 541 -
CEP: 78043152 - Bairro Jardim Cuiabá, na cidade de Culabá/MT, doravante designada CONTRATADA, estando
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através do Pregão - 69/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é contratação de empresa especializada para prestação de serviços para
viabilizar a realização do I Encontro do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para mulher e
Encontro Municipal dos Grupos de Convivência de Idosos no município de Francisco Beltrão:

Código Descrição Marca Unidade

Item

54607 Contratação de empresa especializada para locação e
prestação de serviços de sonorização para eventos, em espaço
aberto ou fechado para até 2.500 pessoas, Incluindo a
disponiblllzação de grupo musical, formado por no mínimo 03
(três) pessoas, para animação dos eventos, Instrumentos
musicais e demais equipamentos, para perfeita execução dos
serviços.

Equipamentos mínimos exigidos:
01 mesa de som com 16 canais;
02 microfones sem fio;
04 microfones com fio;
Pedestais;
04 caixas de som alto falante de 15 polegadas;
Driver ou twister; e
Potência mínima de lOOwats.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com Cronograma
da Assistência Social, e nos horários estabelecidos pela
organização dos eventos, no local que será disponibilizado pela
licitante vencedora do objeto do Item 01.

Das datas:

1. Maio de 2017- Encontro do SCFV para Mulheres; e
2. Dia 23 de setembro de 2017- Encontro do SCFV
Idosos; ambos no município de Francisco Beltrão - PR.

para

As obrigações da empresa contratada também inclui toda a
despesa com transporte e instalação dos equipamentos, bem
como assistência técnica durante toda a realização dos
eventos.

PRÓPRIA
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UN

Quantidade

2,00

Preço
unitário

R$

3.020,00

Preço
total

R$

6.040,00
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PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao
Edital n° 69 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo l do referido
Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir
e a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 6.040,00 (seis mil e quarenta reais), e o presente contrato não
prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e
necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento do valor devido será realizado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da entrega dos
produtos, mediante a apresentação da nota fiscal respectiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na
aprovação definitiva do recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte
da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE,
no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente,

PARÁGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta.

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 69/2017 -
pregão eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos vinculados ao próprio Município. Os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

Conta
Órgão/
Unidade

06.005

Funcional programática

08.244.0801.2.059

08.241.0801.2.052

Elemento de despesa

3.3.90.39.41,00

3.3.90.39.99.99
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PARAGRAFO sétimo - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de
habilitação especificadas no editai (Fazendas; Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA, PRAZOS E FORMA DE ENTREGA/ EXECUÇÃO DO O.BJETO:

Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados de acordo com a especificação de cada
item objeto do ANEXO I . parceladamente, conforme cronograma da Secretaria Municipal de Assistência Social,
localizada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1394, Centro, no Município de Francisco Beltrão - PR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Deverá estar incluído no preço todo o material e/ou insumos, bem como
frete/transporte, mão de obra, ferramentas, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos Indispensáveis
ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência da presente licitação é de 240 (duzentos e quarenta)
dias, contados a partir da assinatura deste termo.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

PARÁFRAFO PRIMEIRO - Os produtos deverão ser de primeira qualidade; Na entrega serão verificados
por servidor designado, as especificações e quantidades conforme descrição no contrato

PARÁFRAFO SEGUNDO - A empresa vencedora ficará obrigada a TROCAR, a suas expensas, a
mercadoria/produtos/equipamentos que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará
na aceitação.

PARÁFRAFO TERCEIRO - Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de
cada item, obrigando-se a REPOR aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão
aplicadas ás sanções previstas neste edital e legislação vigente.

PARÁFRAFO QUARTO - Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes
ao objeto do presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.

PARÁFRAFO QUINTO - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO SEXTO - Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos,
taxas e ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem como, todos os
encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução do fornecimento e, ainda,
quaisquer outros encargos judiciais ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, inclusive, com relação a terceiros,
em decorrência da celebração do contrato e de sua execução, desde a origem até sua entrega no local de destino;

PARÁFRAFO SÉTIMO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta licitação;
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PARÁFRAFO OITAVO - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a
CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando caracterizado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia profissional
de seus funcionários, durante o fornecimento do serviço.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n°
69/2017 e do Parágrafo Único da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra,
seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do
Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da
inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação
que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados
os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por
escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico n®
69/2017, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e
neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei n®
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) - Advertência;
b) - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplida;
c) - O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a
partir do 1® dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado;
d) - 20®/o (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
contratual, exceto prazo de entrega;
e) - Caso a vencedora não efetue a entrega/execução do objeto, incidirá multa de 20®/o (vinte por cento) sobre o
valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis.
f) - A muita será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou
judicial.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuaisque se fizerem necessárias em até 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
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